
 

EDITAL Nº 02 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

 

Retificação do Edital Nº 01/2021 para suprimir o 
Auxílio Alimentação do rol de vantagens anunciado.  

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

O Prefeito do Município de Bozano, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

visando à contratação por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, para 

atender a função temporária de Médico Clínico Geral com especialização em 

Ginecologia e Obstetrícia, com carga horária de 9h semanais, torna pública a 

retificação do Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2021, que será regido pelas 

normas estabelecidas neste Edital. 

1. OBJETO 

É objeto deste Edital de Retificação a supressão do Auxílio Alimentação do rol de 

vantagens anunciado pelo Edital Nº 01/2021. 

2. NOVA REDAÇÃO 

O item 3.3 do Edital Nº 01/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

3.3 Além da contraprestação normal pelo trabalho, o contratado fará jus às 
seguintes vantagens funcionais: insalubridade, no valor de R$ 205,42 (duzentos 
e cinco reais e quarenta e dois centavos); vale alimentação, no valor de R$ 
170,00 (cento e setenta reais) (suprimido pelo Edital Nº 02/2021); gratificação 
natalina proporcional ao tempo de duração do contrato; férias proporcionais ao 
término do contrato; adicional por serviço extraordinário, na forma preconizada 
pelo Regime Jurídico dos Servidores, quando ultrapassada a jornada diária e a 
carga horária semanal, sem prejuízo da possibilidade de compensação de 
horário através de termo a ser firmado individualmente com o contratado; 
inscrição no Regime Geral de Previdência Social – RGPS (INSS).  

3. DEMAIS ITENS 

Os demais itens do Edital Nº 01/2021 permanecem inalterados, sendo este Edital Nº 

02/2021 parte integrante e complementar daquele. 

Bozano/RS, 12 de janeiro de 2021. 

 

 

RENATO LUIS CASAGRANDE 
Prefeito 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Este Edital foi examinado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica, em ____/____/2021. 

____________________________ 
Cristiano Alex Mattioni 

OAB/RS n° 58.026 

 

 


